


INDICAÇÃO Nº 0303/98


ASSUNTO  :  Reivindicação (faz)


AUTOR       :  Vereador Altamir Fernandes de Sousa 











				Exmo. Senhor Presidente,














				O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a alteração da data de concessão da progressão horizontal.











				Sala das Sessões, 18 de março de 1998














				ALTAMIR FERNANDES DE SOUSA


				Vereador PT





JUSTIFICATIVA:





			O artigo 12, da Lei Complementar 018/93, estabelece que as progressões horizontais serão efetivadas em 31 de março e 30 de setembro de cada ano, para os servidores que implementarem as condições.


			Nossa proposta, antiga reivindicação dos servidores públicos municipais, é no sentido de que as progressões horizontais sejam efetivadas “ mensalmente “ para aqueles que tiverem as condições necessárias na data em que houver completado o referido período aquisitivo.


			Daí então, a necessidade do Executivo encaminhar a esta Casa Legislativa um projeto de alteração da referida lei, de acordo com a proposta acima, por ser um anseio justo da categoria.





		





